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ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011  

 
 

RESPOSTA DOS RECURSOS 
 

 
O Prefeito do Município de Castanheira MT, Sr. José Antunes de França, por meio da Comissão do 
Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 269/2011, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento dos recursos interpostos contra o Gabarito preliminar e/ou 
formulação de questões da Prova Objetiva do concurso público destinado a selecionar candidatos para 
Cargos de provimento efetivo e formação de cadastro de reserva, para o quadro de pessoal permanente 
da Prefeitura Municipal de Castanheira – MT, nos termos indicados no presente Edital nº 001/2011, 
analisados de acordo com o item 11, infra transcrito. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Caberá recurso a todas as fases do concurso à Comissão de Concurso Público em única e última 
instância desde que interposto dentro de 02 (dois) dias úteis após a divulgação dos atos e, protocolados 
diretamente na Prefeitura Municipal Castanheira - MT: 
11.1.1. Ao edital;  
11.1.2. Ao processo de inscrição/isenção;  
11.1.3. Às questões, o gabarito preliminar e o resultado das Provas Objetivas de múltipla escolha e 
prova prática; 
11.1.4. À pontuação atribuída na Prova de Títulos;  
11.1.5. Erros de cálculo das notas  e  no resultado final.  
11.2. O recurso será:  
11.2.1. Individual, não sendo aceitos recursos coletivos;  
11.2.2. Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos 
no item 11.1 contra o qual o candidato pretenda recorrer;  
11.2.3. Elaborado com capa para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o 
nome do candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua 
assinatura;  
11.2.4. Redigido com argumentação lógica e consistente.  
11.3. Os recursos que tenham por objeto as questões, o gabarito e o resultado das provas devem conter 
a indicação clara do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na 
publicação oficial, além da indicação da bibliografia pesquisada, referente a cada questão recorrida, 
bem como as razões de seu inconformismo. 
11.4. Será rejeitado liminarmente o recurso que:  
11.4.1. Não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do 
recurso;  
11.4.2. Não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso,  
11.4.3. For postado ou protocolado fora do prazo estipulado no subitem 11.1;  
11.4.4. Estiver incompleto, obscuro ou confuso;  
11.4.5. For encaminhado para endereço diverso do estabelecido;  
11.4.6. Não atender às demais especificações deste Edital.  
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11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em 
anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em 
juízo.  
11.6. Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado.  
11.7. O recurso será interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do primeiro dia útil 
subseqüente à data de publicação do gabarito oficial, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Castanheira - MT. O prazo previsto para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos. 
11.8. Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, nos endereços 
eletrônico WWW.castanheiratransparente.com  e www.prismaconsultoria.net. a partir do dia 
subseqüente ao da realização das provas teóricas, dia 29 de janeiro de 2012. 
11.9. Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar-se 
do modelo de formulário disposto Anexo VIII. 
11.6. Todos os recursos devidamente embasados serão analisados e as justificativas das alterações de 
gabarito serão divulgadas nos endereços eletrônico WWW.castanheiratransparente.com  e 
www.prismaconsultoria.net 
11.6.1. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.7. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, intempestivo. 
11.7.1. O recurso deverá ser protocolado pessoalmente junto à Comissão do Concurso Público, no 
endereço da Prefeitura Municipal de Castanheira - MT. 

 
NIVEL SUPERIOR 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

9429 João Lima Rios Neto Economista I 
09470 André Ryodi Nogani Procurador Jurídico 
08606 Janaina Braga De Almeida Procurador Jurídico 
9817 Lidiane Castilhos Pimentel Procurador Jurídico 

09231 Luiz Augusto Arruda Custódio Procurador Jurídico 
8801 Patricia Simionatto Procurador Jurídico 

 
Questão 01: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “B” 
como resposta a questão nº 01. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
O recurso da questão 01:  improcedente, já que diligente também tem como sinônimo prontidão, ativo, 
aplicado, zeloso, cuidadoso, rápido e ligueiro, podemos encontrar todas estas definições no maior e 
melhor dicionários da língua portuguesa, o dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, Editora Objetiva, 
1ª Edição, 2009,  Rio de Janeiro/RJ; e encontramos no texto trechos que indicam em Avizú estas 
características. 
 No terceiro parágrafo ele demonstra ser um empresário rápido, ativo e aplicado ao perceber a 
oportunidade e adaptar o seu software para um novo nicho de mercado, e no quinto parágrafo mostra-
se zeloso ao se preocupar com a privacidade dos filhos dos usuários do programa, desta forma, a única 
resposta correta para a questão é a letra B. 
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 A inversão de letras no nome do empresário não compromete em nada a interpretação do texto, 
já que tanto no corpo textual quanto na afirmativa II, Daniel Avizú também é identificado como o 
representante da empresa ZoeMob, desta forma, a única resposta correta para a questão é a letra B. 
 
O recurso da questão 1 protocolado pelo candidato João Lima Rios Neto é improcedente, pois, além 
das definições mencionadas pelo postulante, o maior e mais completo dicionário da língua portuguesa, 
o dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, Editora Objetiva, 1ª Edição, 2009,  Rio de Janeiro/RJ, 
define como sinônimas, então, se fizermos a substituição não haverá perda de sentido  porque o 
questionamento não é feito aos filhos e sim ao programa de monitoramento, desta forma, a única 
resposta correta para a questão é a letra B. 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
Questão 03: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “A” 
como resposta a questão nº 03. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
 O recurso da questão 03: improcedente, quanto ao erro: 
 O mesmo pede que a questão seja anulada por erro, mas não aponta onde ele ocorreria, mas em 
resposta a indagação justifica-se que não há incoerência na pergunta e/ou alternativas de resposta, pois, 
ditongo é o agrupamento de uma vogal mais uma semivogal ou de uma semivogal mais uma vogal em 
uma única emissão de voz, ou seja, uma única sílaba e conforme a posição da semivogal em relação à 
vogal, os ditongos podem ser crescentes ou decrescentes, no caso dos decrescentes é quando a vogal 
vem antes da semivogal, e a única opção em que todas as palavras são ditongos decrescentes é a 
alternativa A, portanto, mantêm-se como correto o gabarito. 
 
Quanto ao plágio: 
 O mais completo e melhor dicionário da língua portuguesa, o dicionário Houaiss da Língua 
Portuguesa, Editora Objetiva, 1ª Edição, 2009, Rio de Janeiro/RJ; define o verbo plagiar como:
 Apresentar como da própria autoria (obra artística, científica, etc. que pertence a outrem). 
Caso que não ocorre na questão, a mesma foi integralmente pensada e criada pelo professor 
elaborador, contudo, nada impede que sejam feitas pesquisas em diversas obras para a formulação das 
perguntas e/ou possíveis respostas, e caso uma palavra aleatória como “pai”, por exemplo, seja 
utilizada, e ela ocorra em outras obras, isto não caracteriza plágio, visto que esta mesma expressão 
encontra-se na Novíssima gramática da língua portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla), na obra 
Gramática (Faraco & Moura), Gramática Pedagógica (Mesquita & Martos), bem como na Moderna 
gramática portuguesa (Evanildo Bechara) e igualmente na obra citada pelo candidato, portanto, não 
existe plágio ao usarmos palavras da língua portuguesa que são de domínio público e estão expostas 
por diversos autores em seus trabalhos. 
 Da mesma forma o edital do concurso não versa em qualquer passagem que uma ou várias 
questões da prova deva ser única e original, mas em respeito aos candidatos, aos promotores do 
concurso público e ao profissional elaborador, afirmo que esta questão é exclusiva, assim, mantém-se 
como única alternativa correta à letra A. 
 
Bibliografia: 
-Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla) 
-Gramática (Farraco & Moura) 
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-Curso de Gramática Aplicada ao Texto (Ulisses Infante) 
-Gramática da Língua Portuguesa (Pasquale & Ulisses) 
-Nova Gramática do Português Contemporâneo (Cunha & Cintra) 
-Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara) 
-Gramática Pedagógica (Mesquita & Martos) 
-Língua Portuguesa, Noções Básicas para cursos superiores (Maria Margarida de Andrade e Antônio 
Henriques) 
-Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa 
-Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa (Aurélio Buarque de Holanda Ferreira) 
 
Questão 07: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “A” 
como resposta a questão nº 07. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
 O recurso da questão 7 protocolado pelo candidato Weberkrey Ribeiro Botelho é improcedente, 
não existe nenhum erro na formulação da questão e/ou suas alternativas de resposta. 
 A única alternativa correta é a letra B, visto que as opções A e C, o pronome oblíquo tônico 
desempenha respectivamente função de complemento nominal e adjunto adverbial, a letra D o 
pronome é átono e desempenha função de objeto direto. 
 
Quanto ao plágio: 
 O mais completo e melhor dicionário da língua portuguesa, o dicionário Houaiss da Língua 
Portuguesa, Editora Objetiva, 1ª Edição, 2009, Rio de Janeiro/RJ; define o verbo plagiar como:
 Apresentar como da própria autoria (obra artística, científica, etc. que pertence a outrem). 
Caso que não ocorre na questão, a mesma foi integralmente pensada e criada pelo professor 
elaborador, contudo, nada impede que sejam feitas pesquisas em diversas obras para a formulação das 
perguntas e/ou possíveis respostas, os trechos das obras em cada alternativa têm seu respectivo autor 
citado na sua sequência, isto já descaracterizaria o plágio. 
 É absolutamente comum encontrarmos em diversas gramáticas trechos de autores da literatura 
brasileira, como foi exposto na questão e observa-se também na Novíssima gramática da língua 
portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla), na obra Gramática (Faraco & Moura), Gramática 
Pedagógica (Mesquita & Martos), bem como na Moderna gramática portuguesa (Evanildo Bechara) e 
possivelmente na obra citada pelo candidato, portanto, não existe plágio ao usarmos trechos de obras 
citando sua fonte. 
 Da mesma forma o edital do concurso não versa em qualquer passagem que uma ou várias 
questões da prova deva ser única e original, mas em respeito aos candidatos, aos promotores do 
concurso público e ao profissional elaborador, afirmo que esta questão é exclusiva, assim, mantém-se 
como única alternativa correta à letra A. 
 
Bibliografia: 
-Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla) 
-Gramática (Farraco & Moura) 
-Curso de Gramática Aplicada ao Texto (Ulisses Infante) 
-Gramática da Língua Portuguesa (Pasquale & Ulisses) 
-Nova Gramática do Português Contemporâneo (Cunha & Cintra) 
-Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara) 
-Gramática Pedagógica (Mesquita & Martos) 
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-Língua Portuguesa, Noções Básicas para cursos superiores (Maria Margarida de Andrade e Antônio 
Henriques) 
-Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa 
-Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa (Aurélio Buarque de Holanda Ferreira) 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
9429 João Lima Rios Neto Economista I 
9335 Luis Carlos Marcon Dalsasso Engenheiro Agônomo 

Questão nº 11 – Anulada 
11) Sabe-se que, um certo ângulo de tiro, a altura atingida por uma bala, em metros, em função do 
tempo, em segundos, é dada por  h(t) = 20 t² + 200t. Qual a altura máxima atingida pela bala Em qual 
tempo, apos o tiro, a bala atinge a altura máxima? 
 
a) 500m e 5s.   
b) 490m e 3s. 
c) 480m e 5s. 
d) 510m e 2s 
Há um erro de digitação na Equação: h(t) = 20 t² + 200t, do qual deveria ser: h(t) =  - 20 t² + 200t. 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
Questão 12: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras: Sistema Maxi de Ensino- Pré-Vestibular III- Matemática C 242 – 
Maxiprint Gráfica e Editora Ltda. 
* Matemática para o Ensino Médio – Volume único (Marcondes, Gentil & Sérgio) 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09088 Franceildo Benigno Silva Contador 
9569 Edson Rodrigues De Moraes Contador 
9429 João Lima Rios Neto Economista 
9335 Luis Carlos Marcon Dalsasso Engenheiro Agrônomo 

08610 Ana Claudia Serrano Baldisera Enfermeira 
9139 Roberta Ferreira De Morais Psicóloga 

09470 André Ryodi Nogani Procurador Jurídico 
9817 Lidiane Castilhos Pimentel Procurador Jurídico 

08606 Janaina Braga De Almeida Procurador Jurídico 
8801 Patricia Simionatto Procurador Jurídico 
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Questão 15: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 15. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
Questão 16: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras: Sistema Maxi de Ensino- Pré-Vestibular III- Matemática C 242 – 
Maxiprint Gráfica e Editora Ltda. 
* Matemática para o Ensino Médio – Volume único (Marcondes, Gentil & Sérgio) 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
Questão 17: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras: Sistema Maxi de Ensino- Pré-Vestibular III- Matemática C 242 – 
Maxiprint Gráfica e Editora Ltda. 
* Matemática para o Ensino Médio – Volume único (Marcondes, Gentil & Sérgio) 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09088 Franceildo Benigno Silva Contador 
9569 Edson Rodrigues De Moraes Contador 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
9429 João Lima Rios Neto Economista 
8654 Welton Monteiro dos Santos Engenheiro Agrônomo 
9335 Luis Carlos Marcon Dalsasso Engenheiro Agrônomo 

08610 Ana Claudia Serrano Baldisera Enfermeira 
9209 Fadel Zogaib Farmacêutico-Bioquimico 

09470 André Ryodi Nogani Procurador Jurídico 
9007 Adorão Fagotti Neto Procurador Jurídico 

08606 Janaina Braga De Almeida Procurador Jurídico 
9817 Lidiane Castilhos Pimentel Procurador Jurídico 

09231 Luiz Augusto Arruda Custódio Procurador Jurídico 
08847 Nader Thomé Neto Procurador Jurídico 

Questão 21: Não procedem as alegações do recorrente O gabarito preliminar indicou a letra “D” como 
resposta a questão nº 21. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e seu 
comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
BIBLIOGRAFIAS 
01 LIVRO: 
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Informática, Terminologia, Microsoft Windows 7, Internet – Segurança, Microsoft Office Word – 
Microsoft Office Excel. 
Autor: Mário Gomes da Silva – Editôra Érica. 
02 livro 
Informática FCC – Série Questões Comentadas – 2ª Edição -2011. 
Autor: Patricia Lima Quintão – Editora Método( Grupo GEN) 
03 livro 
Informática Para Concursos – Série Concursos Públicos – 2ª Edição 
Autor: Rodney Idankas – Método GEN 
04 livro 
Informática: WINDOWS, HARDAWARE, WORD, EXCEL, SOFTWARE, CONCEITOS 
TÉCNICOS EXEMPLOS PRÁTICOS. 
Autor: Eduardo Moraz, Ronaldo Paes Brito, São Paulo: Digerati Books, 2007. Universo dos Livros 
Editora Ltda. 
 
Questão nº 22 – Anulada 
Por um lapso de erro de digitação na alternativa c) Somente as alternativas I, II e IV são verdadeiras, 
do qual deveria ser: c) Somente as alternativas I, III e IV. 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
 
 Questão 23: Não procedem as alegações do recorrente O gabarito preliminar indicou a letra “C” como 
resposta a questão nº 23. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e seu 
comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
BIBLIOGRAFIAS 
01 LIVRO: 
Informática, Terminologia, Microsoft Windows 7, Internet – Segurança, Microsoft Office Word – 
Microsoft Office Excel. 
Autor: Mário Gomes da Silva – Editôra Érica. 
02 livro 
Informática FCC – Série Questões Comentadas – 2ª Edição -2011. 
Autor: Patricia Lima Quintão – Editora Método( Grupo GEN) 
03 livro 
Informática Para Concursos – Série Concursos Públicos – 2ª Edição 
Autor: Rodney Idankas – Método GEN 
04 livro 
Informática: WINDOWS, HARDAWARE, WORD, EXCEL, SOFTWARE, CONCEITOS 
TÉCNICOS EXEMPLOS PRÁTICOS. 
Autor: Eduardo Moraz, Ronaldo Paes Brito, São Paulo: Digerati Books, 2007. Universo dos Livros 
Editora Ltda. 
 
 Questão 24: Não procedem as alegações do recorrente O gabarito preliminar indicou a letra “A” 
como resposta a questão nº 24. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
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Mantida a questão e o gabarito. 
BIBLIOGRAFIAS 
 
01 LIVRO: 
Informática, Terminologia, Microsoft Windows 7, Internet – Segurança, Microsoft Office Word – 
Microsoft Office Excel. 
Autor: Mário Gomes da Silva – Editôra Érica. 
02 livro 
Informática FCC – Série Questões Comentadas – 2ª Edição -2011. 
Autor: Patricia Lima Quintão – Editora Método( Grupo GEN) 
03 livro 
Informática Para Concursos – Série Concursos Públicos – 2ª Edição 
Autor: Rodney Idankas – Método GEN 
04 livro 
Informática: WINDOWS, HARDAWARE, WORD, EXCEL, SOFTWARE, CONCEITOS 
TÉCNICOS EXEMPLOS PRÁTICOS. 
Autor: Eduardo Moraz, Ronaldo Paes Brito, São Paulo: Digerati Books, 2007. Universo dos Livros 
Editora Ltda. 
 
Questão nº 26 – Anulada 
Por um lapso de erro de digitação na alternativa c) Somente as alternativas I, II e IV são verdadeiras, 
do qual deveria ser: c) Somente as alternativas I, III e IV. 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
 
 Questão 29: Não procedem as alegações do recorrente O gabarito preliminar indicou a letra “A” 
como resposta a questão nº 29. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
BIBLIOGRAFIAS 
01 LIVRO: 
Informática, Terminologia, Microsoft Windows 7, Internet – Segurança, Microsoft Office Word – 
Microsoft Office Excel. 
Autor: Mário Gomes da Silva – Editôra Érica. 
02 livro 
Informática FCC – Série Questões Comentadas – 2ª Edição -2011. 
Autor: Patricia Lima Quintão – Editora Método( Grupo GEN) 
03 livro 
Informática Para Concursos – Série Concursos Públicos – 2ª Edição 
Autor: Rodney Idankas – Método GEN 
04 livro 
Informática: WINDOWS, HARDAWARE, WORD, EXCEL, SOFTWARE, CONCEITOS 
TÉCNICOS EXEMPLOS PRÁTICOS. 
Autor: Eduardo Moraz, Ronaldo Paes Brito, São Paulo: Digerati Books, 2007. Universo dos Livros 
Editora Ltda. 
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08839 Weberkrey Ribeiro Botelho Contador 
Questão 32: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas 
 
Justificativa 
 A questão foi aplicada  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, com base 
nos conceitos de contabilidade, levando em consideração elementos físicos e valores fictícios de uma 
situação prática envolvendo estoque  para apuração do inventário físico, procedimento este  aparado 
pela Lei nº.6.404/76, onde se da a regulamentação  técnica, pois  o resultado apurado é usado em 
várias ações que a referida lei  rege. 
 
Referências Bibliográficas 
- Contabilidade Introdutória / equipe de professores da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade da USP -  coordenação Sérgio de Iudícibus. – 9ª. Ed. – São Paulo – Atlas  1998. 
- Azevedo, Osmar Reis – Comentários as Novas Regras Contábeis Brasileiras – 1ª. Ed. – São Paulo – 
IOB 2008. 
- Lei nº. 6.404/76 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
 
Questão 33: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas 
 
Justificativa 
 A questão foi aplicada  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, com base 
nos conceitos de contabilidade,  seguindo procedimentos   aparados pela Lei nº.6.404/76, onde se da à 
regulamentação, atualizada com as novas regras contábeis brasileira. 
 
Referências Bibliográficas 
- Contabilidade Introdutória / equipe de professores da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade da USP -  coordenação Sérgio de Iudícibus. – 9ª. Ed. – São Paulo – Atlas  1998. 
- Azevedo, Osmar Reis – Comentários as Novas Regras Contábeis Brasileiras – 1ª. Ed. – São Paulo – 
IOB 2008. 
- Lei nº. 6.404/76 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- Apostila  de Contabilidade Geral. 
 
 
Questão 35: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas 
 
Justificativa 
 A questão foi aplicada  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, onde  
requeria do candidato conhecimentos de contabilidade “GERAL”, e  como  a contabilidade  abrange  
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tanto na área Pública quanto Privada  departamentos, tais como  Contabilidade, departamento Fiscal e 
Departamento de Pessoal, nesse caso a questão foram elaborados para esse ultimo departamento e pra 
tal  se fundamentou  no que  o Artigo 474 da CLT regulamenta, ressaltando ainda que, não existe 
Balanço Patrimonial encerrado sem que todos os departamentos da contabilidade sejam aplicados e 
encerrados. 
 
Referências Bibliográficas 
- Contabilidade Introdutória / equipe de professores da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade da USP -  coordenação Sérgio de Iudícibus. – 9ª. Ed. – São Paulo – Atlas  1998. 
- Lei nº. 6.404/76 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- CLT – consolidação das Leis do trabalho / organização de Juarez de Oliveira  - 19. Ed. atual. e aum. 
– São Paulo: Saraiva 1995 – (Coleção Saraiva  de Legislação) 
Referente: Contestação do Recurso Administrativo 
 
Questão 38: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas 
 
Justificativa 
 A questão foi aplicada  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, com base 
no mencionado na Lei 6.404/76 no seu Art. 176 atualizada pela Lei 11.638/2007, dentre outras normas 
obrigam a apresentação de uma ou mais demonstração contábil, ainda com  base fundamentada em 
experiência profissional. 
 
Referências Bibliográficas 
- Portal de Contabilidade – www.portaldecontabilidade.com.br. 
- Azevedo, Osmar Reis – Comentários as Novas Regras Contábeis Brasileiras – 1ª. Ed. – São Paulo – 
IOB 2008. 
- Lei nº. 6.404/76 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
 
Questão 40: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas 
 
Justificativa 
 As questões foram aplicadas  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, 
com base nos conceitos de contabilidade Pública,  seguindo procedimentos   aparados pela Lei 
nº.8.666/93, onde se da à regulamentação, as referidas questões  foram  formatas com intuito de 
explorar o conhecimento sobre  o tema  pertinente a Administração Pública no que tange a Licitações. 
 
Referências Bibliográficas 
- Lei nº. 8.666/93 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
- Apostila  Lei das Licitações Comentada – autor desconhecido – extraída do site 
www.resumosconcursos.hpg.com.br. 
-  Contabilidade pública: teoria e prática / Heilio Kohama. – 10. Ed. – 2. Reimpr. 2008 – São Paulo: 
Atlas, 2008. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
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Nº 

INSC. 
CANDIDATO CARGO 

9429 João Lima Rios Neto Economista I 
Questão 33: Não procede a alegação do recorrente por absolutamente desarrazoado e sem substância. 
A referida questão teve como suporte a balizada obra sobre o assunto em tela, oportunidade que 
remetemos o recorrente as obras citadas na Referencias Bibliográficas. 
 
Justificativa 
 A questão foi aplicada  de acordo com o conteúdo programático apresentado aos candidatos, apesar da 
legislação  federal sobre o assunto ser o Decreto – lei nº. 200/67, alterado pelo Decreto -  lei nº. 
900/69, a lei nº. 4.320/64 citado nos artigos 107 a 110 as obrigações que as entidades da administração 
Indireta se sujeitam, ainda há que se ressaltar  que a questão  faz parte do conteúdo  por ser  tema  de 
“conhecimentos de contabilidade pública”, onde não há que se negar  que  a Administração Pública 
Direta e Indireta, não tenha  relação com o referido conteúdo. 
 
Referências Bibliográficas 
- Contabilidade pública: teoria e prática / Heilio Kohama. – 10. Ed. – 2. Reimpr. 2008 – São Paulo: 
Atlas, 2008. 
- Decreto-lei nº.200/67(federal), que dispõe sobre a Organização Federal. 
- Lei nº. 4.320/64, que estatui normas de Direito Financeiro para elaboração e controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

8654 Welton Monteiro Dos Santos Engenheiro Agrônomo 
Questão 31: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 31. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 31 do concurso (1ª da prova elaborada por mim) 
1. E - Para um solo com CTC a pH 7,0 = 4,4; V do solo = 42%; Al =1,2; SB = 0,65; pH em água = 4,9 
e P=2ppm será necessária a aplicação de 1,0T ha de calcáreo dolomítico com PRNT =79% para a 
cultura do algodão, cujo V = 60% (método da saturação por bases: NC=((V2-V1)*T/100)*f. 
V2 = 60; V1 = 42; T = CTC a pH 7,0 = 4,4; f = 100/79 = 1,2658 
NC = (60-42) * 4,4/100 * 1,2658 
NC = 18 * 4,4/100 * 1,2658 
NC = 1,00 T. ha de calcáreo dolomítico 
Obs. O cálculo dele está errado, além de pegar os dados errados também. 
 
Questão 34: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “B” 
como resposta a questão nº 34. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 34 do concurso  
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 – Para as culturas que mais se destacam no Estado de Mato Grosso, podemos afirmar que: 
A - A cultura da soja é cultivada em sistema de Plantio Direto e por isso recomenda-se realizar 3 (três) 
adubações a base de N (nitrogênio) no plantio, aos 20 e 30 dias na dose de 40 kg de N/ha, (ERRADA) 
B - A cultura da mandioca é tradicional para a agricultura familiar, e para seu plantio recomenda-se 
manivas de 20 cm de comprimento, 2 cm de diâmetro, 5 a 7 gemas e retiradas de plantas sadias com 
idade de 10 a 14 meses. 
C – A cultura do milho é uma das culturas mais expressivas para o Estado, após a soja, e tem como 
exigência em seu cultivo, solo com pH de 5,5 a 6,0; saturação de bases de 50% e, espaçamento de 0,90 
a 1,00 m entre linhas com 5 a 7 plantas por metro linear.  
D – A cultura da bananeira tem importância econômica e social para o Estado de Mato Grosso, sendo 
que os maiores problemas fitossanitários são: o Mal-do-Panamá, Mal de Sigatoka, Broca da bananeira 
e fusariose. (ERRADA) 
Das afirmações acima podemos considerar que:  
(  ) A e B  estão corretas 
( x ) B e C estão corretas 
( ) C e D estão corretas 
(  ) A e C estão corretas 
A cultura do milho TEM COMO RECOMENDAÇAO PARA MATO GROSSO V = 50 a 60%, 
(Villar, 2007, pág. 77), sendo que a saturação de bases do solo deve estar ou ser corrigida a 50%. 
(Souza, E.D. Milho. In: Manual Técnico de Microbacias Hidrográficas – EMPAER-MT, 2000. – 
pag.278). 
 
Questão 36: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “B” 
como resposta a questão nº 36. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 36 do concurso  
 – Para analisar/classificar um solo é importante os seguintes aspectos: 
A – Os Horizontes subsuperficais, como o Bt que tem como característica a cerosidade na sua 
identificação, 
B – A espessura, cor, textura, estrutura, consistência são as principais características morfológicas dos 
horizontes, 
C – Os horizontes A, B e C são considerados horizontes diagnósticos. 
D – O caráter alumínico refere-se a solos que apresentam teor de alumínio extraível ≥ 4 cmolc/kg de 
solo, além de apresentar saturação por alumínio ≥ 50% e/ou saturação por bases < 50%. 
Das afirmações acima podemos considerar que:  
(  ) A, B e C estão corretas 
( x ) A, B e D estão corretas 
(  ) B, C e D estão corretas 
(  ) Todas estão corretas. 
Somente a letra C está errada. 

De acordo com o manual “Sistema Brasileiro de classificação de Solos” – Embrapa, pág. 25 
(cerosidade) e pag. 37 e 38 (Horizontes Diagnósticos Subsuperficiais – Horizonte B textural) a 
cerosidade é considerada na identificação do B textural que é constituída por películas de coloides 
minerais que, se bem desenvolvidas, são facilmente perceptíveis pelo aspecto lustroso e brilho graxo, 
sendo importante na identificação da maioria dos horizontes B textural.......... 

Portanto, na afirmativa, está que, uma das características para a identificação do B textural é a 
cerosidade, mas não é a única característica.... 
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 O reclamante afirma que todas as afirmativas dessa questão estão erradas, mas a única errada é 
a letra C, pois, os horizontes diagnósticos é apenas o Horizonte A e Horizonte B. O Horizonte C é 
rocha (que pode estar em diferentes estágios, mas ainda não é solo). 

Para todas essas alternativas é só fazer uma boa leitura do manual citado, não tendo nem como 
argumentar, pois são afirmativas lógicas. 
 
Questão 37: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “D” 
como resposta a questão nº 37. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 40: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 40. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 40: - Leia atentamente as seguintes afirmações: 
A – A composição do sistema solo é: minerais (52%), material orgânico (5%), água (22%) e ar (21%) 
podendo variar entre os tipos de solos e horizontes, 

A composição do sistema solo é de: minerais, matéria orgânica, agua e ar, cujos percentuais de 
cada fração pode variar, conforme diz na afirmativa de acordo com o tipo de solos e horizonte. 

Na referência encaminhada (Ribeiro et. al, 1985), diz: Um solo mineral, próximo a superfície, 
com condições físicas ótimas para o crescimento vegetal, apresenta aproximadamente, a seguinte 
composição ..... 
 A RESPOSTA CORRETA É SÓ UM QUESTAO DE LEITURA ATENCIOSA, JÁ ESTÁ 
MUITO CLARO. Na afirmativa da questão, não está afirmando que todos os solos apresentam aquela 
proporção, mas sim que é variável, e que os valores estão realmente próximos aos citados. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

9209 Fadel Zogaib Farmacêutico-Bioquimico 
Questão 36: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “D” 
como resposta a questão nº 36. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
a referida questão está em destaque EXCETO,acredito que o candidato não se atentou a isso,mas 
abaixo segue as referidas patologias desencadeada com a Amilase sérica elevada. 
  
 A amilase sérica pode estar elevada nas seguintes doenças: 
 
--> pancreatite aguda 
--> pancreatite crônica 
--> abscessos pancreáticos  
--> carcinoma pancreático  
--> parotidite (lesões inflamatórias das glândulas salivares) 
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--> úlcera péptica perfurada 
--> apendicite aguda 
--> trauma pancreático 
--> obstrução intestinal 
--> aneurisma dissecante da aorta 
--> pós-operatório de cirurgias torácicas e abdominais 
--> queimaduras 
--> doenças do trato biliar 
 
 Referencia Bibliográfica 
livro:DE PATOLOGIA CLÍNICA  
AUTOR: PENILTON E SILVA 5º edição. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09231 Luiz Augusto Arruda Custódio Procurador Jurídico 
Questão 37: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “B” 
como resposta a questão nº 37. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09470 André Ryodi Nogani Procurador Jurídico 
08606 Janaina Braga de Almeida Procurador Jurídico 
9817 Lidiane Castilhos Pimentel Procurador Jurídico 

09231 Luiz Augusto Arruda Custódio Procurador Jurídico 
Questão nº 38: O recurso do candidato foi consistente. Detectou-se que a alternativa “D” é a única que 
responde à questão nº 38. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso interposto. 
Modifica-se o gabarito da questão nº 38 da alternativa “B” para “D 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

08625 Joice Maria Vasconcelos Kerschner Professor Licenciatura em Pedagogia 
Questão nº 33: O recurso da candidata foi consistente. Detectou-se que a alternativa “D” é a única que 
responde à questão nº 33. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso interposto. 
Modifica-se o gabarito da questão nº 33 da alternativa “B” para “D 
 
NIVEL MÉDIO 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09166 Eliane Ferreira Ramos Técnico em Enfermagem 
Questão 02: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 02. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
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Mantida a questão e o gabarito. 
 
O recurso da questão 2 protocolado pela candidata Eliane Ferreira Ramos é improcedente, pois, tanto a 
Gramática Pedagógica de Mesquita e Martos, quanto a Moderna Gramática da Língua Portuguesa de 
Evanildo Bechara; e a Nova Gramática do Português Contemporâneo de Cunha e Cintra, definem que 
fonema é som e letra é o sinal gráfico que representa o som, posto isso, há letras que não representam 
fonemas, quando em final de sílaba, outros exemplos são: canto, santo, e cinto, portanto, “TEMPO” 
só tem 5 letras e 4 fonemas, desta forma, a única alternativa correta para a questão é a letra C. 
 
Questão 09: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “D” 
como resposta a questão nº 09. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
 O recurso da questão 9 protocolado pela candidata Eliane Ferreira Ramos é improcedente, pois, 
tanto a Gramática Pedagógica de Mesquita e Martos, quanto o dicionário Houaiss da Língua 
Portuguesa, Editora Objetiva, 1ª Edição, 2009,  Rio de Janeiro/RJ; ou a Moderna Gramática da Língua 
Portuguesa de Evanildo Bechara; e a Nova Gramática do Português Contemporâneo de Cunha e 
Cintra, definem que interjeição é a palavra invariável que expressa uma emoção, apelo ou estado de 
espírito, dentre as mais comuns e usuais está a de silêncio e tem como exemplo a palavra “BASTA” ou 
seus sinônimos: Psiu!, Silêncio!, Chega! etc; qualquer uma delas expressa ordem de interromper ou 
cessar imediatamente o que se está fazendo, portanto, a única alternativa correta para a questão é a 
letra D. 
 
Bibliografia: 
-Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla) 
-Gramática (Farraco & Moura) 
-Curso de Gramática Aplicada ao Texto (Ulisses Infante) 
-Gramática da Língua Portuguesa (Pasquale & Ulisses) 
-Nova Gramática do Português Contemporâneo (Cunha & Cintra) 
-Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara) 
-Gramática Pedagógica (Mesquita & Martos) 
-Língua Portuguesa, Noções Básicas para cursos superiores (Maria Margarida de Andrade e Antônio 
Henriques) 
-Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa 
-Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa (Aurélio Buarque de Holanda Ferreira) 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

9096 Robson Freitas de Oliveira Fiscal Sanitário 
09166 Eliane Ferreira Ramos Técnico em Enfermagem 

Questão 11: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 11. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
Mantida a questão e o gabarito. 
 
Questão 19: Não procedem as alegações dos recorrentes O gabarito preliminar indicou a letra “C” 
como resposta a questão nº 19. Todavia, foi verificado que a alternativa responde a questão elaborada e 
seu comando. Sendo assim, não se dá provimento ao recurso interposto. 
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Mantida a questão e o gabarito. 
 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09166 Eliane Ferreira Ramos Técnico em Enfermagem 
Questão nº 31: O recurso da candidata foi consistente. Detectou-se que a alternativa “A” é a única que 
responde à questão nº 31. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso interposto. 
Modifica-se o gabarito da questão nº 31 da alternativa “B” para “A 
 
 
Questão nº 32: O recurso da candidata foi consistente. Detectou-se que a alternativa “D” é a única que 
responde à questão nº 32. Sendo assim, dá-se provimento ao recurso interposto. 
Modifica-se o gabarito da questão nº 32 da alternativa “B” para “D 
 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO INCOMPLETO 
 

Nº 
INSC. 

CANDIDATO CARGO 

09038 Paulo Sergio Bezerra Da Silva Encanador 
9675 Regivaldo De Oliveira Batista Motorista I hab “c” 
9783 Maria Clarice Carvalho Servente 
9782 Maria Elenice Dos Santos Servente 
8811 Aurora A. Ribeiro Servente 
8880 Sandra De Almeida Servente 
8912 Benecdito Antonio Vigia 
8669 Claudinei Cordeiro Dos Santos Vigia 
Questão nº 21 – Anulada – duas alternativas que respondem a questão. 
Por um lapso de erro de digitação nas alternativas a) 6660 e  a alternativa d) 6660. 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
 
Questão nº 26 – Anulada 
Por um lapso de erro de digitação na elaboração da questão: No dia da excursão, porém compareceram 
29 alunos.  Quantos alunos foram a essa excursão? O correto seria. No dia da excursão, porém não 
compareceram 29 alunos.  Quantos alunos foram a essa excursão? 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
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Questão nº 38 – Anulada 
Por um lapso de erro de digitação na elaboração da questão: Um número somado a 4777 dá o total de 
9731.Qual é valor desse número? O correto seria Um número somado a 4777 dá o total de 6432.Qual é 
valor desse número. 
 
“......11.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar 
em anulação de questão da prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão 
anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado 
em juízo.  
 
Face ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados, procedentes ou improcedentes, 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas.  
 
Publique-se, 
 

 
Castanheira – MT, 13 de fevereiro de 2012 

 
Silvana Marques Reis  

Presidente da Comissão do Concurso Público 
 

José Antunes de França 
Prefeito Municipal 

 


